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- - Projeto , s;de Emenda LerolOrgâádf:a do

Municípide n.autonia, da Nobre Vereadora Anna Mat'i,ka:-',0madros,
apoiado. pelo ,nánero legal de membros da Câmara, visa
acrescentar um inciso, o XXI, ao artigo 13 da L.O.M.,
criando uma comiss'ão permanente, a comiss'ão de cidadania.

A propositura encontra amparo no art. 29 7 IX,
da Constituiço Federal de 1988 7 e 36 da Lei Orgânica do
Município.
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